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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando o Termo de Referência 08/029/2020 e 08/030/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a aquisição de matérias de consumo e equipamentos de urgência para o atendimento decorrente da Pandemia do COVID-19, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, especialmente quanto a distancia de outras empresas de outros municípios, ou seja, outro estado, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 26 de março de 2020.

WAGNER VICENTE DE SILVEIRA

PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 26 de março de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 69.530,00 (sessenta e nove mil quinhentos e trinta reais) para a aquisição de matérias de consumo e equipamentos de urgência para o atendimento decorrente da Pandemia do COVID-19. 
                     Atenciosamente.

              ROSEMAR DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 26 de março de 2020.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a contratação de empresa especializada na aquisição de matérias de consumo e equipamentos de urgência para o atendimento decorrente da Pandemia do COVID-19, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

08- Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde
2.044 – Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30 – Material de Consumo

Ficha: 146/240
1.062 – Secretaria Municipal de Saúde
4.4.90.52 – Equipamentos e Matérias Permanente
Ficha: 102/204
     Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 005/2020
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS DE URGÊNCIA PARA O ATENDIMENTO DECORRENTE DA PANDEMIA DO COVID-19.
EMPRESA: R. C. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 10.830.704/0001-45, COM SEDE NA AV. PEDRO LUDOVICO, 2457, QUADRA 34 LOTE 11, SETOR AEREOPORTO MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS - GO, CEP: 76.240-000.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 205, representado por seu Prefeito, o Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, necessita da aquisição de matérias de consumo e equipamentos de urgência para o atendimento decorrente da Pandemia do COVID-19, conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 69.530,00 (sessenta e nove mil quinhentos e trinta reais).
Dispõe a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020:
Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.   

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para aquisição de equipamentos para enfrentamento do coronavírus, a fim de atender o plano de contenção da Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência anexo, conforme certidões negativas apensadas. Nota-se que, considerando que a dispensa ora realizada é amparada pela Lei 13.979/2020, não pode-se confundi-la com as dispensas previstas no art. 24, da Lei 8666/93, conforme esclarece o Parecer Jurídico 046/2020, objetivamos atender ao emergência de saúde pública de âmbito internacional, princípios da primazia da vida, legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

Assim, com fundamento na Lei 13.979/2020, e de forma subsidiaria, na Lei 8666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                                                 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 26 de março de 2020.
ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

    DANIELE KELEN GONÇALVES
MEMBRO
Parecer Jurídico Referencial 046, de 24 de março de 2020

Dispensa de Licitação 

Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Pedido de aquisição de insumos de urgência para atendimento e prevenção ao novo coronavírus

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa. Coronavírus. Art. 4º, da Lei nº 13.979, de fevereiro de 2020. Análise das minutas. Possibilidade. Requisitos. Urgente. 

Relatório

Submete-se a analise desta Procuradoria Jurídica, em conformidade com o parágrafo único do art. 38 da Lei nº. 8.666/93, dois processos para emissão de Parecer Jurídico para aquisição de bens e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19).

Os autos estão instruídos com os seguintes documentos: a) Termo de Referência (08/029/2020 e 08/030/2020) b) Minuta de Contrato (de ambos os termos).

Não houve despacho de encaminhamento dos autos a esta Procuradoria Jurídica, não consta nos autos o enquadramento legal do procedimento que se pretende firmar. Neste sentido, dado o caráter aparentemente emergencial da presente solicitação, forçoso concluir que o que se pretende é a autorização legal disposta no art. 4º, da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, ou seja, apesar da emergencialidade do caso, não há relação com a hipótese estabelecida no art. 24, IV, da Lei nº 8.666 de 1993, já que o caso é especifico sob a norma geral. 
Dessa forma, a análise aqui terá como base a hipótese prevista na Lei nº 13.979/2020, devendo a área técnica assim declarar nas Minutas dos Contratos e nos Termos de Referência das aquisições. Neste ínterim, tenho que as exigências legais que devem ser comprovadas nos autos a fim de que o gestor cumpra a legalidade no procedimento que se pretende firmar são: a) ser a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata a Lei 13.979/2020; b) ocorrência de situação de emergência; c) necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; d) existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e) limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.
Dos limites da manifestação jurídica 
Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria Jurídica, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Dispensa de Licitação para enfrentamento de situação emergencial de saúde pública de âmbito internacional – Covid-19

(Art. 4º, Lei nº 13.979/2020)

Dispõe a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020:

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.         (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-B  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de:           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
I - ocorrência de situação de emergência;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.        (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-C  Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-D  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-E  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá:           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
I - declaração do objeto;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
II - fundamentação simplificada da contratação;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
V - critérios de medição e pagamento;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal;            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada;             (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 3º  Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-F  Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-G  Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 1º  Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número inteiro antecedente.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 2º  Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 3º  Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.              (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

Desta feita, de observância obrigatória pelo setor Técnico Competente o preenchimento e atendimento dos requisitos traçados na Lei específica, importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais prejuízos. Assim, deve estar bem evidenciado o risco de prejuízo ou comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. Ou seja, deve ser evidenciado o nexo causal entre a contratação direta e a eliminação do risco de dano.

Comprovando que a contratação emergencial é a via adequada e efetiva para a eliminação do risco, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos na lei, ou seja, a dispensa deve ser temporária, e apenas e tão somente enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

A demonstração dos pressupostos para contratação devem ser demonstradas nos documentos processuais, todavia, cumpre ressaltar que os Termos de Referência apresentados são demasiados simplificados, não sendo por si só capazes de demonstrar o atendimento aos requisitos legais, ou seja, não demonstram: a descrição resumida da solução apresentada; os requisitos da contratação; os critérios de medição e pagamento; a estimativa dos preços obtidos; a adequação orçamentária, desta forma, prejudicada a análise do caso concreto aqui apresentado, todavia, dado o caráter emergencial, será analisado e orientado os requisitos necessários para continuidade do processo, já aqui, de antemão, solicitando o preenchimento dos requisitos acima traçados nos Termos de Referencia aqui analisados.
É oportuno esclarecer que a necessidade, a emergência e a solução encontrada, deverão ser demonstradas pela Autoridade solicitante, que por certo, detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto. Prudente, toda forma, neste momento, se verificar a existência de eventual Ata de Registro de Preços em vigor, com o mesmo objeto, uma vez que uma adesão ou apostilamento é preferível à contratação direta. 

Com relação à justificativa do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador, que tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao procedimento. A necessidade da justificativa do preço decorre dos princípios da motivação, da economicidade, legalidade, legitimidade e da razoabilidade, bem como da imperiosa necessidade de se bem atender o interesse público, por meio de uma gestão eficiente e proba dos recursos públicos. Deve ser evitada a qualquer custo a configuração de superfaturamento de preços, que constitui causa de vício na contratação. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços e a contratações públicas recentes.

A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe os artigos 38 e 55 da Lei nº 8.666, de 1993.

Quanto a Minuta do Instrumento de Contrato (Termo de Referência 08/029/2020), as seguintes recomendações: apesar de não constar no Termo de Referência informações referente ao pagamento, observa-se que já consta algumas informações nas minutas apresentadas, a citar: observa-se que o pagamento será efetuado 50% à vista, e 50% na entrega dos objetos. Desta forma, tendo em vista que está não é recomendação e nem prática rotineira na administração pública, dado o momento emergencial que se encontra a saúde pública em âmbito internacional, necessário que o setor demandante, justifique a necessidade imprescindível de tal condição, bem como, para pagamento antecipado de parcela contratual, visto a sua excepcionalidade, determine cláusula contratual que assegure cumprimento do objeto e fixação de multa, observa-se neste momento, presente na Cláusula Décima da minuta do contrato apresentada, as sanções administrativas.

Quanto a Minuta do Instrumento de Contrato (Termo de Referência 08/030/2020), considerando que há situação de pagamento antecipado, na verdade, á vista, utiliza-se das mesmas recomendações acima traçadas. 

Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração no Procedimento de Dispensa de Licitação, tomando por base a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, conclui-se que: deve a administração, através de procedimento próprio e setor técnico competente confirmar o atendimento as orientações aqui estabelecidas, em especial, quanto ao Termo de Referência apresentado, o qual, apresenta omissões que prejudicam a análise completa do procedimento, como exemplo, a omissão quanto a definição dos preços.

É necessário que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
As condições elencadas em tal parecer devem ser integralmente satisfeitas e comprovadas nos autos do processo para que se possa realizar o procedimento licitatório de forma adequada. Exclusivamente ambas as Minutas dos contratos apresentadas (Termo de Referência 08/029/2020 e 08/030/2020) encontram-se aprovadas, eis que, seguem as determinações estabelecidas na Lei 8666/93, qualquer alteração posterior deve ser detalhadamente justificada e enviada para nova análise jurídica.

Considerando que os atos públicos gozam de presunção de veracidade, considerando que está Procuradoria não possui a função fiscalizatória, a posterior realização da aquisição sem as adequações do procedimento, será de responsabilidade do detentor de cargo púbico que inobservar tais premissas e realizar o procedimento à revelia da legislação. Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providencias exaradas neste parecer.

É o Parecer,

Vila Bela da Santíssima Trindade, 24 de março 2020.

Nayra Rinaldi

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194
RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA N. 005/2020
Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Dispensa de Licitação para aquisição de matérias de consumo e equipamentos de urgência para o atendimento decorrente da Pandemia do COVID-19, a empresa R. C. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 10.830.704/0001-45, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 27 de março de 2020.

WAGNER VICENTE DE SILVEIRA

PREFEITO 
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